
PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
ESTADO DE SÂO PAULO

LEI_ib!S.„âá2, DE 30 DE SETEMBRO DE í. .994,

INSTITUI 0 CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO RURAL E 
P R 0 VID E N CIA S C O R R E L A T A S .

JOSá EDVAL DE MELO ARAÚJO, Prefeito Hun i •••■ 
cípal do Municipio de laraSji Estado de Sao Paulo, FAZ SABER que 
a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Leis ' ’

â|IIGD-i2 F i c: a i n st i t u i' d o o Con se 1 h o 
Municipal.de- Desenvolvimento Rural de laras?

competes 

agr ícolas

AS.IIGÜ-..-22 •“ Ao Conselho ora instituído 

I-“ Est cibai ecer diretris:es para a política 

II" Prdmover a integração dos vários se-
gu i ment o s ,do set or agr ícola, 
saçâo, armasenamento, indust

vinculados à produção, comerciali- 
rialisação e transporte?

U I -  Elaborar, anualmente, o Plano Munici
pal de Desenvolvimento Agropecuário e acompanhar a sua execu- 
cão?

IV" Manter intercâmbio com os conselhos 
sirai lares,-visando o encaminhamento de reinvidicaçoes de inte
resse comums

V- Assessorar o Poder Executivo Municipal 
em matérias relacionadas à agropecuária e ao abastecimento ali
mentar.

eASAGSâEQ„úNICa - 0 Plano Municipal de 
Desenvol vi.mento Agropecuár i o abrangerá as atividades de assis
tência técnica, construções, reformas s- serviços necessários à 
,melhoria da infra-estrutura municipal, de apoio à agropecuária 
e ao abastecimento.

iâRIIGD„.32 0 Conselho Municipal de Den- 
volvimento Rural será constituído de ©7 (sete) membros, sendo?

I - representante titular e
suplente da Prefeitura Municipal

II - representante titular e
sup 1ente da Camara Municipai ?



PREFEITURA MWH<Sff»AL DE 1/^A g
ESTADO DE SÃO PAULOrr rì'iiiiiìiV' tr;'.

III ■■■• Um representante titular e
suplente da Secretaria de Agricultura 
e Abastecimento do Estado de São Pau 

indicados pelo titular daquela
Pasta?

lU representante titular e
suplente da assoe iaç.ão/s indi cato dos 
produtores rurais, pelo mesmo indica-

V

UI

do ?
representante titu,lar e 
suplente do assoeíacão/sindicato dos 
trabalhadores rurais, pelo mesmo indi
cado? <-
represent ant e. t i fculari e Ias . Corepresent an suplente efa Ia mesma ind i cac eratiOas rurais, pe-

, . . „ .. Qs membros do Conselho_Muniç jpal.^deDesenvolvimento Rural serão designados por ato do Prefeito Mu- n r c I p a 1 "
j rv „â'_2e - 0„mandato dos membros do Conselho.Municipal de Desenvolvimento Rural sera de dois anos, facultada a reconduçao«

âSIIGQ_áS Dentro, - m uncompos.Lçao,^cio 1 bç,_^os seus merqierjto Iiiterno a i sc ir 1 i nanao seu rur 
.1 e 1 çao de seu FVes i dente,

Conselnu Municipal cie Desenvolvimento Rural» .
data de sua F>ub 1 i caç;ão^^revõgãdas^as^"

P. M„ ÍARAS
eot.Kará em vigor, na siJ5:,oes em contrario.
etembro de í«994.
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Hegistrcò-i >. -ím Secvs,.].. ■. ^
1CÙL.. i->o 3-. , ' o  / '
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